
 

  

Ao MM. Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Nova Esperança, Estado do 

Paraná. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos de n. 0004003-81.2018.8.16.0119 

Recuperação Judicial 

 

 

 

 

AGROQUÍMICA BRASINHA LTDA. [EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL], devidamente 

qualificada nos autos em epígrafe, em que figura como Recuperanda, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seus advogados regularmente 

constituídos, EXPOR E REQUERER o que segue. 

A Recuperanda suporta, atualmente, inúmeras inscrições em órgãos de 

restrição de crédito derivadas de créditos submetidos ao processo de recuperação 

judicial (DOC. 01). 

Ocorre, porém, que com a homologação do plano de recuperação judicial 

as dívidas foram novadas, afastando qualquer inadimplência a respeito dos créditos 

arrolados no procedimento recuperacional. 

Nesse sentido, é claro o art. 59 da Lei n. 11.101/2005: 

 
Art. 59. O plano de recuperação judicial implica novação dos 
créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e todos os 
credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias, observado 
o disposto no § 1o do art. 50 desta Lei. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JX

U
5 

9Z
P

K
X

 X
K

3M
N

 4
R

S
K

Y

PROJUDI - Processo: 0004003-81.2018.8.16.0119 - Ref. mov. 945.1 - Assinado digitalmente por Aguinaldo Ribeiro Junior
03/05/2022: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição



 

 2 

É pacífico no Superior Tribunal de Justiça a plena aplicação do art. 59 da 

Lei n. 11.101/2005, no que concerne a baixa das restrições de crédito após a 

homologação do plano de recuperação judicial, in verbis: 

 

DIREITO EMPRESARIAL E CIVIL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
APROVAÇÃO DO PLANO. CONCESSÃO. NOVAÇÃO. 
CANCELAMENTO DE PROTESTOS E DE APONTAMENTOS 
EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. CABIMENTO. 1. O 
deferimento do processamento da recuperação judicial não 
enseja o cancelamento da negativação do nome do devedor nos 
órgãos de proteção ao crédito e nos tabelionatos de protestos 
(Enunciado n. 54 da I Jornada de Direito Comercial CJF/STJ). 2. 
Porém, uma vez homologado o plano de recuperação 
judicial, os órgãos competentes devem ser oficiados a 
providenciar a baixa dos protestos e a retirada, dos 
cadastros de inadimplentes, do nome da recuperanda e dos 
seus sócios, por débitos sujeitos ao referido plano, com a 
ressalva expressa de que essa providência será adotada sob a 
condição resolutiva de a devedora cumprir todas as obrigações 
previstas no acordo de recuperação (REsp 1260301/DF, Rel. 
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
14/08/2012, DJe 21/08/2012). 3. Recurso especial parcialmente 
provido. DECISÃO  
(STJ - REsp: 1311211 MT 2012/0040377-1, Relator: Ministro 
LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Publicação: DJ 17/06/2015. 
Grifos não constam no original). 
 

A necessidade de baixa das restrições tem seu alicerce no supracitado 

artigo que nova as dívidas após a homologação do plano de recuperação, isto é, 

afastada o vencimento anterior, indicando uma nova forma de pagamento e novas datas 

de vencimento da dívida – o que retira a legitimidade de manutenção de restrições de 

crédito. 

Além do mais, a atuação empresarial no mercado é altamente prejudicada 

pela existência de protestos em órgão de restrição ao crédito, pois, como o próprio nome 

deixa a entender, a empresa fica com seu acesso ao crédito financeiro limitado. 

Diante do exposto, pugna-se para que seja oficiado aos órgãos de 

restrição ao crédito para que procedam a baixa das inscrições existentes em 

nome da Recuperanda AGROQUÍMICA BRASINHA LTDA. [EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL], 
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tendo em vista a novação das dívidas decorrentes da homologação do plano de 

recuperação judicial, exegese do art. 59 da Lei n. 11.101/2005. 

 

Pede deferimento. 

Curitiba, 03 de maio de 2022. 

 

 

AGUINALDO RIBEIRO JR. 
OAB/PR 56.525 

aguinaldo@lollato.com.br 
 
 

FELIPE LOLLATO 
OAB/SC 19.174 

felipe@lollato.com.br 

 
GIOVANNA BELTRÃO BARBOSA 

OAB/PR 86.698 
giovanna.barbosa@lollato.com.br 
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